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de 21 de setembro de 1987 

Autoriza o Executivo Municipal a con 

trair emp réstimos com a Caixa Econôm· 

ca Federal - CEF e com o Banco do Es 

tado de São Paulo S/A - BANESPA, be 

como garanti- los e dá outras providé 

cias. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte ' 

lei, 

Artigo 19 - Fica o Executivo ·Muni.c±pal autoriz~ 

do a contratar, com a caixa Econânica Federal - CEF e com o Banco do Estado de são Pau 

lo S/A - BANESPA, este na qualidade de Agente Financeiro daquele , empréstinos até o ITO!!_ 

tante de 2 . 110 . 592 , 00 CYI'Ns (Obrigações do Tesouro Nacional) correspondentes em cruzados 

no rrês de julho/87, a Cz$ 773 . 510 . 862 , 08 (setecentos e setenta e três milhões , quinh~ 

tos e dez mil, oitocentos e sessenta e dois cruzados e oito centavos) , que serão arro~ 

zados em prazo não superior a 240 (duzentos e quarenta) neses, acrescidos de juros , cor 

reção mcnetária e demais condições e encargos a serem estabelecidos entre as partes, em 

réstimos esses destinados à execução de programas habitacionais e de lotes urbanizados 

stinados à população de baixa renda . . . (VEI'AOO) 

Artigo 29 - Fica outrossim, permitido ao Executivo MlJn! 
cipal vincular ao instrumento contratual respectivo, para Cll!Tprirrento das obrigações p~ 

vistas no artigo anterior, o produto das parcelas de Fundo de Participação dos M.micipio 

o produto da arrecadação do Imposto de Circulação de M:rcadorias - ICM e j ou de outro que 

venha porventura substituí-lo, cabíveis ao Município bem corro quaisquer outras garantias 

que venham a ser solicitadas pelo BANESPA na forma da legislação em vigor, e a totali~ 

de ou em parte dos depósitos bancários suficientes para responder pelo débito corrigido 

e demais encargos contratuais decorrentes dos empréstirros concedidos, bem <XliiD autorizar 

o Banco do Estado de são Paul o S/A - BANESPA, a reter, receber e compensar, nos órgãos 

ou estabelecimentos depositários, aqueles recursos, até o limite das obrigações vencidas, 

conferindo para tanto, no contrato que for assinádo ou em instrunento separado, poderes 

especiais ao Banco do Estado de são Paulo S/A - BANESPA. 

§ único - O procedimento autorizado no 

tigo, sarente poderá ser adotado pelo outorgado ou substabelecido na hipótese de ina~ 

plenento, no vencimento, das obrigações pactuadas pela Prefeitura Municipal de São 

dos campos . 
Artigo 39 - A execução do disposto nos artigos 

res poderá efetivar-se em urna ou mais operações e, em qualquer data, até o rrontante ne 

cessário para a execução das obras a que se destinam. 

Artigo 49 - Para os empréstirros realizados na forma dos 
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artigos anteriores, o Poder Executivo fará incluir nas propostas orçanentárias anuais 

inclusive nas relativas ao Orçairento Plurianual de Invest.i.nentos , dotações suficientes à 

cobertura de todas as responsabilidades financeiras asstmtidas pelo Município , decorren 

tes do cumprimento desta lei . 

Artigo 59 - (VETAOO) 

I - (VEI'AOO) 

II - (VETAOO) 

Artigo 69 - {VETAOO) 

Artigo 79 - (VETAOO) 

Artigo 89 - (VETAOO) 

Artigo 99 - (VETAOO) 

Artigo 10 - (VETAOO) 

§ 19 - {VETAOO) 

1 - (VETAOO) 

2 - (VETAOO) 

3 - (VETAOO) 

§ 29 - (VETAOO) 

Artigo 11 - (VETAOO) 

Artigo 12 - (VETAOO) 

Artigo 13- {VETAOO) 

Artigo 14 - (VETAOO) 

Artigo 15 - (VETAOO) 

Artigo 16 - (VETAOO) 

Artigo 17 - (VETAOO) 

Artigo 18 - Esta lei entr ará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefei tura Municipal de São José dos campos, 

' ternbro de 1987. 

Prefeito Municipal 
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Registrado e publicado na Di visão de Formalização de 

Atos, Calsultoria Legislativa, aos vinte e um dias do rcês de setembro do ano de mil nove 

centos e oitenta e sete. t 

C_:-~' o· 
Fortunato Júnior 

--

Formalização de Atos 


